
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2018 

(Do Sr. JEAN WYLLYS) 

Cria o Dossiê Mulher Brasileira e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criado o Dossiê Mulher Brasileira no âmbito da União. 

Art. 2º O Dossiê consistirá na elaboração de estatísticas 

periódicas sobre as mulheres atendidas pelas políticas públicas da União. 

§ 1º Deverão ser tabulados e analisados todos os dados em que 

conste qualquer forma de violência que vitime a mulher, devendo existir 

codificação própria e padronizada, na forma do regulamento. 

§ 2º Os dados analisados serão extraídos das bases de dados 

da Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos. 

§ 3º A periodicidade não poderá ser superior a doze meses. 

§ 4º A metodologia utilizada deverá seguir um padrão único para 

a coleta e tabulação dos dados. 

Art. 3º Os dados coletados deverão ser centralizados e estarão 

disponíveis para acesso de qualquer interessado através de publicação no Diário 

Oficial do Executivo e na Rede Mundial de Computadores. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem por objetivo de orientar a participação 

do poder público na elaboração de estatísticas periódicas sobre as mulheres 

atendidas pelas políticas públicas da União. O texto do projeto de lei acima foi 

apresentado pela primeira vez pela Vereadora Marielle Franco, então Presidente 

da Comissão da Mulher na Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro, em 25 de 

novembro de 2017.  

Adaptamos o seu texto à realidade da União e abaixo 

transcrevemos a justificativa que essa heroína apresentou como uma forma de 

homenagear os seus esforços em prol de uma vida mais segura para todas as 

mulheres brasileiras: 

Nas últimas décadas, em especial desde a aprovação da 
Lei Maria da Penha, a sociedade brasileira avançou rumo ao 
reconhecimento da violência contra a mulher como um problema 
de toda a sociedade e da responsabilidade do Estado em seu 
enfrentamento. 

Para um efetivo enfrentamento da violência contra as 
mulheres precisamos do comprometimento do poder público na 
construção de políticas públicas, que vão desde prevenção, com 
campanhas de conscientização sobre as diversas formas de 
violência, suas causas e direitos das mulheres; a inclusão deste 
debate nos sistemas de saúde e de Educação e formação dos 
profissionais, até a valorização de políticas públicas de 
assistência e proteção às mulheres vítimas de violência, como 
os Centros Integrados de Atendimentos às mulheres, casa 
abrigos, programas de inserção destas mulheres no mercado de 
trabalho, entre outros.  

Neste sentido, para um melhor planejamento das políticas 
públicas municipais, bem como ações de outros setores da 
sociedade, no enfrentamento à violência contra as mulheres, é 
preciso a sistematização e análise dos dados sobre as mesmas, 
de forma a visibilizar a magnitude da violência vivenciada pelas 
mulheres cariocas. 

Atualmente, uma das principais fontes de estatística sobre 
a violência contra as mulheres no município do Rio de Janeiro, 
é o Dossiê Mulher, produzido anualmente pelo Instituto de 
Segurança Pública do Estado Rio de Janeiro, a partir dos 
registros realizados nas delegacias. 

No entanto, embora seja um importante indicador das 
taxas de violência contra as mulheres no Estado, é preciso levar 
em consideração, que este é um fenômeno complexo e 
multifacetado, estando entre os crimes com menores taxas de 
denúncias em todo o mundo. 



3 

Embora as fontes da Segurança Pública já indiquem 
números alarmantes de violência contra as mulheres, estes 
números não representam a totalidade de casos de violência 
enfrentado pelas mulheres e a segurança pública não deve ser 
a única ou principal fonte desta informação. Neste sentido, a 
pesquisa “Estupro no Brasil: uma radiografia segundo os dados 
da Saúde”, produzida pelo Ipea, apontou que para cada caso 
registrado, 9 outros não passam pela delegacia. 

Desta forma, resta evidente a necessidade de produção 
de dados a partir de outras fontes e portas de entradas das 
políticas públicas para as mulheres. É preciso utilizar como base 
as informações confiáveis produzidas e compartilhadas pelos 
diversos atores sociais envolvidos no atendimento a estas 
mulheres, que muitas vezes não chegam a delegacia, mas são 
atendidas pelas políticas públicas municipais, em especial no 
sistema de saúde, através dos hospitais de emergência, rede de 
atenção básica e atendimento à vítimas de violência sexual, e 
nas políticas de assistência social e direitos humanos, através 
do Centro Integrado de Atendimento às Mulheres, CREAS, 
CRAs, Conselhos Tutelares, entre outros. 

Assim, a produção do Dossiê Mulher Carioca no âmbito 
do município do Rio de Janeiro, visibilizará periodicamente as 
estatísticas de violência contra as mulheres no município, a 
partir das fontes das políticas públicas municipais, o que 
contribuirá para a construção de produção políticas públicas 
interssetoriais e eficazes de acolhimento e proteção às mulheres 
em situação de violência. Bem como auxiliará, na identificação 
de possíveis assimetrias entre regiões do município e/ou entre 
os diferentes perfis de mulheres, evidenciando as prioridades e 
enfoques de atuação do poder público municipal no atendimento 
a estas mulheres. 

 

Essa simples medida que permite a organização de dados 

já existentes, permitirá aos órgãos governamentais contar com informação 

segura para a elaboração de políticas públicas cada vez mais eficazes para o 

enfrentamento da violência contra as mulheres. Por esse motivo, apresentamos 

nossa proposta para a qual contamos com a colaboração dos nobres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2018. 

Deputado JEAN WYLLYS 

 


